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F. POSSUIR CURRÍCULO PREENCHIDO CORRETAMENTE E ATUALIZADO NA PLATAFORMA LATTES 

(WWW.HTTP://LATTES.CNPQ.BR), NOS ÚLTIMOS 3 MESES;

G. ESTAR CADASTRADO COMO PESQUISADOR FAPESB (HTTP://SIGA.FAPESB.BA.GOV.BR/CADASTRO/LOGIN.WSP);

1 - OBJETIVO DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE 

      INICIAÇÃO CIENTÍFICA - PIBIC 

O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA, 
PIBIC, BUSCA DESPERTAR NO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR A 
VOCAÇÃO PELA PESQUISA E ESTIMULAR O PENSAR CIENTÍFICO E CRIATIVO, 
ATRAVÉS DE PARTICIPAÇÃO EM PROJETO DE PESQUISA, ORIENTADO POR 
PESQUISADOR QUALIFICADO.

2 - FINALIDADE DA CARTILHA

ORIENTAR O ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR, CANDIDATO À BOLSA 
FAPESB, SOBRE A FORMA DE CONCESSÃO E SELEÇÃO DA BOLSA, O 
CORRETO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO ON-LINE DA FAPESB, 
ORGANIZAÇÃO E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO, BEM COMO, SOBRE O 
CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI BAHIA) 
E DEMAIS INFORMAÇÕES.

3 - COMO É FEITA A CONCESSÃO DAS BOLSAS?

A. OCORRE ANUALMENTE POR MEIO DE COTAS INSTITUCIONAIS 
DESTINADAS ÀS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E AOS CENTROS DE 
PESQUISA, PÚBLICOS, PARTICULARES OU COMUNITÁRIOS, LOCALIZADOS 
NO ESTADO DA BAHIA;
B. AS DEFINIÇÕES DO NÚMERO DE BOLSAS OBEDECERÃO À DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA FUNDAÇÃO, QUE PUBLICARÁ ANUALMENTE 
CRITÉRIOS E COTAS INSTITUCIONAIS DE BOLSAS.

4 - COMO OCORRE A SELEÇÃO PARA OS CANDIDATOS 

     ÀS BOLSAS?

A. PARA A SELEÇÃO, A SUA INSTITUIÇÃO DEVE ESTABELECER CRITÉRIOS E 
PROCEDIMENTOS PRÓPRIOS, ATRAVÉS DE EDITAL ESPECÍFICO, DESDE QUE 
RESPEITADOS OS REQUISITOS DA NORMA VIGENTE DA FAPESB 
(HTTP://WWW.FAPESB.BA.GOV.BR); 
B. O EDITAL SERÁ PUBLICADO E DIVULGADO NO SITE DA SUA INSTITUIÇÃO; 
C. NÃO É PERMITIDA A SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA EXERCER 
ATIVIDADES INDIRETAS QUE NÃO SEJA A INICIAÇÃO À PESQUISA, COMO 
APOIO ADMINISTRATIVO OU OPERACIONAL.

5 - QUAL O TEMPO DE VIGÊNCIA DA BOLSA?

A. O PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS BOLSAS SERÁ DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, 
EXCETO NOS CASOS EXCEPCIONAIS PREVISTOS NA NORMA VIGENTE;
B. A VIGÊNCIA DAS BOLSAS SE INICIA NA DATA DE ASSINATURA 
ELETRÔNICA DO TERMO DE OUTORGA, SENDO VEDADO O RECEBIMENTO 
DE MENSALIDADES DAS BOLSAS REFERENTES A MESES ANTERIORES A ESTA 
DATA E NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O TEMPO REGULAR DA GRADUAÇÃO 
NO REFERIDO CURSO.

6 - QUAIS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A SOLICITAÇÃO 

      DAS BOLSAS?

A.ZESTAR REGULARMENTE MATRICULADO EM CURSO DE GRADUAÇÃO DA 
SUA INSTITUIÇÃO. CASO A COTA PERTENÇA A CENTRO DE PESQUISA, O 
CANDIDATO DEVE ESTAR MATRICULADO EM INSTITUIÇÃO LOCALIZADA NO 
ESTADO DA BAHIA;
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B. TER MÉDIA GERAL IGUAL OU SUPERIOR A 50% DA ESCALA UTILIZADA 
NA SUA INSTITUIÇÃO E ESTAR CURSANDO A PARTIR DO SEGUNDO 
SEMESTRE, EVIDENCIADO PELO HISTÓRICO ESCOLAR. CASO ESTEJA NO 
PRIMEIRO SEMESTRE, O(A) ORIENTADOR(A) DEVE APRESENTAR 
JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA;
C. NÃO TER VÍNCULO EMPREGATÍCIO, DE QUALQUER NATUREZA, NEM 
SER BENEFICIADO POR OUTRA BOLSA DE QUALQUER NATUREZA, ESTÁGIO 
OU SIMILAR, CONCOMITANTE COM O RECEBIMENTO DA BOLSA FAPESB, 
EXCETO AUXÍLIO PERMANÊNCIA, MORADIA, ALIMENTAÇÃO OU SIMILAR, 
PROUNI OU FIES;
D. DEDICAR-SE ÀS ATIVIDADES DO PROJETO DE PESQUISA POR 20 
HORAS SEMANAIS;
E. SER SELECIONADO PELO EDITAL INSTITUCIONAL E SER INDICADO À 
FAPESB PELA PRÓ-REITORIA DA SUA INSTITUIÇÃO;
F. POSSUIR CURRÍCULO PREENCHIDO CORRETAMENTE E ATUALIZADO NA 
PLATAFORMA LATTES (WWW.HTTP://LATTES.CNPQ.BR), NOS ÚLTIMOS 
3 MESES;
G. ESTAR CADASTRADO COMO PESQUISADOR FAPESB 
(HTTP://SIGA.FAPESB.BA.GOV.BR/CADASTRO/LOGIN.WSP);
H. ESTAR CADASTRADO NO SISTEMA ELETRÔNICO SEI BAHIA (ACESSO 
EXTERNO: 
(HTTPS://SEIBAHIA.BA.GOV.BR/SEI/CONTROLADOR_EXTERNO.PHP?A-

CAO=USUARIO_EXTERNO_LOGAR&ID_ORGAO_ACESSO_EXTERNO=0);

I. POSSUIR CONTA CORRENTE OU POUPANÇA SOB A SUA TITULARIDADE 
NO BANCO DO BRASIL;
J. NÃO TER PENDÊNCIAS COM A FAPESB;
K. VERIFICAR SE EXISTEM OUTROS REQUISITOS NO EDITAL DA INSTITUIÇÃO.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

    SEM O CADASTRO COMO PESQUISADOR FAPESB NÃO É POSSÍVEL 
O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO ONLINE.
     SEM O CADASTRO NO SISTEMA SEI BAHIA NÃO É POSSÍVEL A 
CONTRATAÇÃO DA BOLSA.
    ALÉM DO PRÉ-CADASTRO NO SITE DO SEI BAHIA, É NECESSÁRIO O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS APÓS O MESMO (VOCÊ RECEBERÁ 
UM E-MAIL COM A CONFIRMAÇÃO DO PRÉ-CADASTRO, A RELAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS E O FORMULÁRIO DO TERMO DE DECLARAÇÃO DE 
CONCORDÂNCIA E VERACIDADE, QUE DEVERÃO SER ENTREGUES NA 
FAPESB OU EM UM DOS ÓRGÃOS DO ESTADO, LISTADOS NO E-MAIL).
    SEM O ENVIO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRO 
NO SISTEMA SEI BAHIA, O MESMO NÃO SERÁ CONCLUÍDO E 
CONSEQUENTEMENTE A BOLSA NÃO SERÁ IMPLEMENTADA.
    O(A) SEU(SUA) ORIENTADOR(A) DEVE SER VINCULADO À SUA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR OU CENTRO DE PESQUISA CIENTÍFICA, 
TECNOLÓGICA E/OU INOVAÇÃO E TAMBÉM CADASTRADO NA FAPESB 
E NO SISTEMA SEI BAHIA.
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7 - QUAL É O VALOR DA BOLSA?

O VALOR DA BOLSA É DE R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS) MENSAIS, 
PREVISTO NA TABELA DE VALORES DE BOLSAS DA FAPESB (
(HTTP://WWW.FAPESB.BA.GOV.BR/TABELA-DE-VALORES-DE-BOLSAS-DA-

-FAPESB/), PODENDO SER REAJUSTADO CONFORME DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO CURADOR DA FAPESB;

8 - QUAIS SÃO OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

      PARA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA?

ESSES DOCUMENTOS SÃO INDISPENSÁVEIS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA 
BOLSA E SERÃO ENVIADOS À FAPESB PELA COORDENAÇÃO DO PIBIC 
DA SUA INSTITUIÇÃO, RESPEITANDO O CALENDÁRIO DA FAPESB.
A. FORMULÁRIO ONLINE DO PROGRAMA DE BOLSAS, CONCLUÍDO, NA 
MODALIDADE DE IC – COTAS. EM CASO DE SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA, 
VOCÊ DEVERÁ PREENCHER O FORMULÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO; 

ATENÇÃO:: FIQUE ATENTO QUANTO AO PREENCHIMENTO DESSE 
DOCUMENTO (PRINCIPALMENTE OS DADOS DO PROJETO E O 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO). APÓS CONFERIDO, O DOCUMENTO 
DEVE SER CONCLUÍDO, DATADO E ASSINADO POR VOCÊ E PELO SEU 
ORIENTADOR.

B. OFÍCIO DE INDICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS ÀS BOLSAS 
CONCEDIDAS PELA FAPESB, EMITIDO PELA COORDENAÇÃO DO PIBIC 
OU PELA SECRETARIA DA SUA INSTITUIÇÃO E ASSINADO PELO(A) 
PRÓ-REITOR(A) OU FUNÇÃO EQUIVALENTE; 

C. SEU DOCUMENTO DE IDENTIDADE;

ATENÇÃO: A FAPESB NÃO ACEITA O RG COM MAIS DE 10 ANOS 
DE EXPEDIÇÃO. SE FOR O CASO, ENCAMINHAR CÓPIA DE 
OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO, POR EXEMPLO.

D. SEU CPF, CASO NÃO EXISTA NO RG OU DOCUMENTO SIMILAR;
E. VISTO ATUALIZADO, PARA CANDIDATOS ESTRANGEIROS;

ATENÇÃO:: O PASSAPORTE NÃO SUBSTITUI O VISTO.

F. DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO INFORMANDO MATRÍCULA, SEMESTRE 
E MÉDIA GERAL DO ESTUDANTE (NO MODELO DISPONÍVEL NO SITE DA 
FAPESB), EMITIDA PELA COORDENAÇÃO DO PIBIC OU PELA 
SECRETARIA DA SUA INSTITUIÇÃO;
G. SEU CURRÍCULO LATTES COMPLETO, CONFERIDO E ATUALIZADO, NOS 
ÚLTIMOS 3 MESES, IMPRESSO DIRETAMENTE DA PLATAFORMA LATTES 
(WWW.HTTP://LATTES.CNPQ.BR);
H. DECLARAÇÃO, DA UNIDADE/DEPARTAMENTO DA INSTITUIÇÃO, INFOR-

MANDO VÍNCULO DO(A) SEU(SUA) ORIENTADOR(A) COM A INSTITUIÇÃO 
(EMITIDO PELA COORDENAÇÃO DO PIBIC OU PELA SECRETARIA DA 
SUA INSTITUIÇÃO);
I. DECLARAÇÃO, ASSINADA POR VOCÊ, INFORMANDO NÃO TER VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO OU BOLSA, QUE SE COMPROMETE A NÃO OS ADQUIRIR 
CONCOMITANTEMENTE À BOLSA DA FAPESB E QUE SE DEDICARÁ 20 
HORAS SEMANAIS PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PROJETO DE 
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10 - QUAIS SÃO AS SUAS OBRIGAÇÕES COMO 

        BOLSISTA ?

A. CUMPRIR FIELMENTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA 
NORMA VIGENTE DA FAPESB;
B. EXECUTAR O PLANO DE ATIVIDADES APRESENTADO E APROVADO NO 
ATO DA SELEÇÃO;
C. APRESENTAR RELATÓRIOS TÉCNICOS PARCIAL (AO COMPLETAR 6 
MESES DE VIGÊNCIA DA BOLSA) E FINAL (ATÉ 30 DIAS APÓS TÉRMINO 
DA BOLSA), ELABORADOS COM A SUPERVISÃO DO ORIENTADOR, NO 
PRAZO ESTABELECIDO;
D. APRESENTAR OS RESULTADOS DA PESQUISA, OBJETO DE APOIO DA 
FAPESB, NOS SEMINÁRIOS ANUAIS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
PROMOVIDOS PELA SUA INSTITUIÇÃO, SOB A FORMA DE EXPOSIÇÃO ORAL 
OU PÔSTER;
E. FAZER REFERÊNCIA AO APOIO DA FAPESB EM QUALQUER MATERIAL 
DE DIVULGAÇÃO RELATIVO À PESQUISA VINCULADA À BOLSA CONCEDIDA;
F. MANTER ATUALIZADO O CADASTRO DE PESQUISADOR FAPESB, 
REGISTRANDO MUDANÇAS DE RESIDÊNCIA, TELEFONE, E-MAIL E DADOS 
BANCÁRIOS, SE FOR O CASO;
G. DEVOLVER À FAPESB EVENTUAIS BENEFÍCIOS RECEBIDOS 
INDEVIDAMENTE.

11 - COMO SERÁ O ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

        DO BOLSISTA?

A. O ACOMPANHAMENTO SERÁ REALIZADO PELA FAPESB ATRAVÉS 
DA SUA PARTICIPAÇÃO NO SEMINÁRIO INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA E DOS RELATÓRIOS TÉCNICOS, OS QUAIS DEVERÃO SER 
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PESQUISA (NO MODELO DISPONÍVEL NO SITE DA FAPESB);
J. SEU COMPROVANTE DE DADOS BANCÁRIOS;

ATENÇÃO: É FUNDAMENTAL QUE O COMPROVANTE CONTENHA 
O SEU NOME, AGÊNCIA E CONTA, COM DÍGITOS VERIFICADORES E OS 
MESMOS DADOS CONTIDOS EM SEU CADASTRO DE PESQUISADOR 
FAPESB;

K. VERIFICAR SE EXISTEM OUTROS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO EDITAL 
DA INSTITUIÇÃO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS, LISTADOS ACIMA, DEVERÃO 
SER SALVOS EM FORMATO PDF, INDIVIDUALMENTE, E IDENTIFICA-

DOS. É FUNDAMENTAL QUE OS DOCUMENTOS QUE CONTENHAM 
MAIS DE UMA PÁGINA ESTEJAM NO MESMO ARQUIVO. 

9 - COMO É FEITO O PAGAMENTO DAS BOLSAS?

APÓS O RECEBIMENTO, ANÁLISE E APROVAÇÃO DA FAPESB, DA DOCU-

MENTAÇÃO COMPLETA DO CANDIDATO, É REALIZADA A ASSINATURA DO 
TERMO DE OUTORGA, VIA SEI BAHIA, E SOMENTE COM A RESPECTIVA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA, O PAGAMENTO 
DA BOLSA SERÁ REALIZADO.
EM GERAL, O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DA PRIMEIRA QUINZENA DO 
MÊS POSTERIOR AO MÊS DE REFERÊNCIA, DESDE QUE NÃO SEJA VERIFICA-

DA QUALQUER TIPO DE PENDÊNCIA COM A FAPESB.



PELO EDITAL INSTITUCIONAL, MEDIANTE PLEITO DO ORIENTADOR, COM AS 
DEVIDAS JUSTIFICATIVAS;
B. O NOVO BOLSISTA DEVERÁ SE ENQUADRAR NOS REQUISITOS E CONDI-

ÇÕES ESTABELECIDOS NA NORMA VIGENTE DA FAPESB E TERÁ DIREITO 
AO RESTANTE DE VIGÊNCIA DA COTA;
C. A SUBSTITUIÇÃO ESTARÁ CONDICIONADA À ADIMPLÊNCIA TÉCNICA 
(ENTREGA DO RELATÓRIO FINAL) E FINANCEIRA DO BOLSISTA 
SUBSTITUÍDO JUNTO À FAPESB E RESPEITARÁ O LIMITE DE VIGÊNCIA 
DE BOLSA, PREVISTA NA NORMA VIGENTE DA FAPESB. 

13 - E SE A SUBSTITUIÇÃO FOR DE ORIENTADOR?

A. A INSTITUIÇÃO PODERÁ REQUERER FORMALMENTE À FAPESB 
SUBSTITUIÇÃO DE ORIENTADOR, EM CASO DE SEU IMPEDIMENTO, 
ANEXANDO DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO NOVO ORIENTADOR: 
OFÍCIO DA UNIDADE/DEPARTAMENTO INFORMANDO VÍNCULO DO 
ORIENTADOR COM A INSTITUIÇÃO;
B. O NOVO ORIENTADOR DEVE ATENDER AOS REQUISITOS PREVISTOS 
NA NORMA VIGENTE DA FAPESB, PRESERVANDO O PROJETO E A 
CONTINUIDADE DA BOLSA.

14 - QUAIS OS MOTIVOS QUE PODEM GERAR O 

        CANCELAMENTO DA BOLSA?

SERÁ CANCELADA A BOLSA DO ALUNO, COM A DEVIDA DATA E 
JUSTIFICATIVA, A PARTIR DA DATA QUE ENSEJOU OS SEGUINTES FATOS:
A. DESCUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA DETERMINADA;
B. CONCLUSÃO DA GRADUAÇÃO. O VÍNCULO INSTITUCIONAL CESSARÁ 
NO ENCERRAMENTO DO SEMESTRE LETIVO E NÃO NA COLAÇÃO DE GRAU;

10 - QUAIS SÃO AS SUAS OBRIGAÇÕES COMO 

        BOLSISTA ?

A. CUMPRIR FIELMENTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA 
NORMA VIGENTE DA FAPESB;
B. EXECUTAR O PLANO DE ATIVIDADES APRESENTADO E APROVADO NO 
ATO DA SELEÇÃO;
C. APRESENTAR RELATÓRIOS TÉCNICOS PARCIAL (AO COMPLETAR 6 
MESES DE VIGÊNCIA DA BOLSA) E FINAL (ATÉ 30 DIAS APÓS TÉRMINO 
DA BOLSA), ELABORADOS COM A SUPERVISÃO DO ORIENTADOR, NO 
PRAZO ESTABELECIDO;
D. APRESENTAR OS RESULTADOS DA PESQUISA, OBJETO DE APOIO DA 
FAPESB, NOS SEMINÁRIOS ANUAIS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
PROMOVIDOS PELA SUA INSTITUIÇÃO, SOB A FORMA DE EXPOSIÇÃO ORAL 
OU PÔSTER;
E. FAZER REFERÊNCIA AO APOIO DA FAPESB EM QUALQUER MATERIAL 
DE DIVULGAÇÃO RELATIVO À PESQUISA VINCULADA À BOLSA CONCEDIDA;
F. MANTER ATUALIZADO O CADASTRO DE PESQUISADOR FAPESB, 
REGISTRANDO MUDANÇAS DE RESIDÊNCIA, TELEFONE, E-MAIL E DADOS 
BANCÁRIOS, SE FOR O CASO;
G. DEVOLVER À FAPESB EVENTUAIS BENEFÍCIOS RECEBIDOS 
INDEVIDAMENTE.

11 - COMO SERÁ O ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

        DO BOLSISTA?

A. O ACOMPANHAMENTO SERÁ REALIZADO PELA FAPESB ATRAVÉS 
DA SUA PARTICIPAÇÃO NO SEMINÁRIO INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA E DOS RELATÓRIOS TÉCNICOS, OS QUAIS DEVERÃO SER 
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PESQUISA (NO MODELO DISPONÍVEL NO SITE DA FAPESB);
J. SEU COMPROVANTE DE DADOS BANCÁRIOS;

ATENÇÃO: É FUNDAMENTAL QUE O COMPROVANTE CONTENHA 
O SEU NOME, AGÊNCIA E CONTA, COM DÍGITOS VERIFICADORES E OS 
MESMOS DADOS CONTIDOS EM SEU CADASTRO DE PESQUISADOR 
FAPESB;

K. VERIFICAR SE EXISTEM OUTROS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO EDITAL 
DA INSTITUIÇÃO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS, LISTADOS ACIMA, DEVERÃO 
SER SALVOS EM FORMATO PDF, INDIVIDUALMENTE, E IDENTIFICA-

DOS. É FUNDAMENTAL QUE OS DOCUMENTOS QUE CONTENHAM 
MAIS DE UMA PÁGINA ESTEJAM NO MESMO ARQUIVO. 

9 - COMO É FEITO O PAGAMENTO DAS BOLSAS?

APÓS O RECEBIMENTO, ANÁLISE E APROVAÇÃO DA FAPESB, DA DOCU-

MENTAÇÃO COMPLETA DO CANDIDATO, É REALIZADA A ASSINATURA DO 
TERMO DE OUTORGA, VIA SEI BAHIA, E SOMENTE COM A RESPECTIVA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA, O PAGAMENTO 
DA BOLSA SERÁ REALIZADO.
EM GERAL, O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DA PRIMEIRA QUINZENA DO 
MÊS POSTERIOR AO MÊS DE REFERÊNCIA, DESDE QUE NÃO SEJA VERIFICA-

DA QUALQUER TIPO DE PENDÊNCIA COM A FAPESB.

ASSINADOS PELO BOLSISTA, ORIENTADOR E COORDENAÇÃO DO PIBIC, 
CONSTANDO A AVALIAÇÃO DO ORIENTADOR E A APROVAÇÃO DA 
COORDENAÇÃO DO PIBIC; 
B. SERÃO DOIS OS RELATÓRIOS: O RELATÓRIO TÉCNICO PARCIAL, AO 
COMPLETAR 6 MESES DE VIGÊNCIA DA BOLSA E O RELATÓRIO TÉCNICO 
FINAL, ATÉ 30 DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA DO TERMO 
DE OUTORGA, ELABORADOS PELO BOLSISTA COM A SUPERVISÃO DO 
ORIENTADOR E ENCAMINHADOS À COORDENAÇÃO PIBIC, QUE 
ENCAMINHARÁ À FAPESB.

ATENÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO 
PARCIAL, NO PRAZO DETERMINADO, DEIXARÁ O BOLSISTA EM 
SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA COM A FAPESB, SENDO SEU PAGA-

MENTO SUSPENSO, SEM QUE ESTE RECEBA A(S) MENSALIDADE(S) 
DO PERÍODO EM QUE ESTEVE SUSPENSO. CASO NÃO SEJA ENTREGUE 
ATÉ 60 DIAS APÓS A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO, A BOLSA SERÁ 
CANCELADA E O MESMO DEVE ENTREGAR O RELATÓRIO TÉCNICO 
FINAL.

OBSERVAÇÃO: PARA AS BOLSAS COM VIGÊNCIA INFERIOR A 
10 (DEZ) MESES, NÃO É OBRIGATÓRIA A ENTREGA DO RELATÓRIO 
TÉCNICO PARCIAL.

12 - COMO É REALIZADA A SUBSTITUIÇÃO DO 

        BOLSISTA?

A. SÓ PODE SER REALIZADA UMA ÚNICA VEZ, RESPEITANDO O CALENDÁ-

RIO DA FAPESB, DESDE QUE PARA O MESMO PROJETO APROVADO 



PELO EDITAL INSTITUCIONAL, MEDIANTE PLEITO DO ORIENTADOR, COM AS 
DEVIDAS JUSTIFICATIVAS;
B. O NOVO BOLSISTA DEVERÁ SE ENQUADRAR NOS REQUISITOS E CONDI-

ÇÕES ESTABELECIDOS NA NORMA VIGENTE DA FAPESB E TERÁ DIREITO 
AO RESTANTE DE VIGÊNCIA DA COTA;
C. A SUBSTITUIÇÃO ESTARÁ CONDICIONADA À ADIMPLÊNCIA TÉCNICA 
(ENTREGA DO RELATÓRIO FINAL) E FINANCEIRA DO BOLSISTA 
SUBSTITUÍDO JUNTO À FAPESB E RESPEITARÁ O LIMITE DE VIGÊNCIA 
DE BOLSA, PREVISTA NA NORMA VIGENTE DA FAPESB. 

13 - E SE A SUBSTITUIÇÃO FOR DE ORIENTADOR?

A. A INSTITUIÇÃO PODERÁ REQUERER FORMALMENTE À FAPESB 
SUBSTITUIÇÃO DE ORIENTADOR, EM CASO DE SEU IMPEDIMENTO, 
ANEXANDO DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO NOVO ORIENTADOR: 
OFÍCIO DA UNIDADE/DEPARTAMENTO INFORMANDO VÍNCULO DO 
ORIENTADOR COM A INSTITUIÇÃO;
B. O NOVO ORIENTADOR DEVE ATENDER AOS REQUISITOS PREVISTOS 
NA NORMA VIGENTE DA FAPESB, PRESERVANDO O PROJETO E A 
CONTINUIDADE DA BOLSA.

14 - QUAIS OS MOTIVOS QUE PODEM GERAR O 

        CANCELAMENTO DA BOLSA?

SERÁ CANCELADA A BOLSA DO ALUNO, COM A DEVIDA DATA E 
JUSTIFICATIVA, A PARTIR DA DATA QUE ENSEJOU OS SEGUINTES FATOS:
A. DESCUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA DETERMINADA;
B. CONCLUSÃO DA GRADUAÇÃO. O VÍNCULO INSTITUCIONAL CESSARÁ 
NO ENCERRAMENTO DO SEMESTRE LETIVO E NÃO NA COLAÇÃO DE GRAU;

DISSO RESULTE DIREITO ALGUM A RECLAMAÇÃO OU INDENIZAÇÃO POR 
QUALQUER DAS PARTES.
     EM CASO DE APROVAÇÃO DO BOLSISTA EM CONCURSO PÚBLICO, A 
DATA UTILIZADA PARA O CANCELAMENTO DA BOLSA SERÁ A DO TERMO 
DE POSSE.  
    EM CASO DE CANCELAMENTO DA BOLSA ATÉ O 6º MÊS DA SUA 
VIGÊNCIA, VOCÊ DEVERÁ ENCAMINHAR APENAS O RELATÓRIO TÉCNICO 
FINAL.

15 – O BOLSISTA PODE SE AFASTAR?

A. É PERMITIDO O AFASTAMENTO DO BOLSISTA NOS CASOS DE LICENÇA 
MÉDICA OU POR OUTRO MOTIVO PREVISTO EM LEGISLAÇÃO. A LICENÇA 
SERÁ CONCEDIDA EM ATÉ 02 (DOIS) MESES E O PAGAMENTO DA BOLSA 
SERÁ SUSPENSO PELO PERÍODO DA LICENÇA, SENDO RESTABELECIDO NO 
RETORNO DAS ATIVIDADES. O PERÍODO DE AFASTAMENTO SERÁ CONTABI-

LIZADO PARA A CONTAGEM DO PRAZO ESTABELECIDO NA COTA;
B. É PERMITIDA A LICENÇA-MATERNIDADE À BOLSISTA NO CASO DE 
PARTO OCORRIDO DURANTE O PERÍODO DA BOLSA,  CONCEDIDA EM ATÉ 
4 (QUATRO) MESES E O PAGAMENTO DA BOLSA NÃO SERÁ INTERROMPIDO 
NO PERÍODO DA LICENÇA. SE FOR NECESSÁRIO TEMPO ADICIONAL PARA A 
FINALIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO PROJETO, SERÁ AUTORIZADO 
ATÉ O LIMITE MÁXIMO DA LICENÇA CONCEDIDA, COM PRORROGAÇÃO 
DA BOLSA;
C. É PERMITIDO O AFASTAMENTO DO BOLSISTA PARA REALIZAR ESTÁGIOS 
EM OUTRAS INSTITUIÇÕES DO PAÍS OU EXTERIOR, COM MANUTENÇÃO DA 
BOLSA DA FAPESB, SEM ÔNUS ADICIONAL E SEM ACÚMULO DE BENEFÍ-

CIO, DESDE QUE JUSTIFICADO PELO ORIENTADOR E A COORDENAÇÃO DO 

C. AQUISIÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE QUALQUER NATUREZA OU 
BOLSA DE ESTUDOS, EXCETO SITUAÇÕES PREVISTAS NA NORMA VIGENTE 
DA FAPESB.
D. DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER REGRAS DA NORMA VIGENTE DA 
FAPESB, OU POR CONDIÇÕES OU FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
À PERFEITA E COMPLETA CONCLUSÃO DAS ATIVIDADES PREVISTAS PARA O 
PROJETO;
E. ABANDONO OU DESISTÊNCIA DO CURSO POR INICIATIVA PRÓPRIA DO 
BOLSISTA, SEM MOTIVOS DE FORÇA MAIOR;
F. INADIMPLÊNCIA DO BOLSISTA COM A FAPESB, DECORRIDOS MAIS DE 
60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DO FATO QUE ENSEJOU A INADIMPLÊNCIA.

FIQUE ATENTO: 

    CASO O CANCELAMENTO SEJA REALIZADO DE FORMA RETROATIVA, O 
BOLSISTA DEVERÁ DEVOLVER OS RECURSOS RECEBIDOS INDEVIDAMENTE.
    EM CASO DE CANCELAMENTO DE BOLSA, TENDO HAVIDO RECEBIMEN-

TO DE VALORES PAGOS PELA FAPESB, DEVE-SE APRESENTAR RELATÓRIO 
TÉCNICO FINAL.
     CASO A SITUAÇÃO DO BOLSISTA CANCELADO NÃO SEJA REGULARIZA-

DA, FICARÃO O BOLSISTA E A INSTITUIÇÃO INADIMPLENTES COM A 
FAPESB, O QUE PODERÁ IMPOSSIBILITAR A IMPLEMENTAÇÃO DE NOVAS 
BOLSAS E/OU RECEBIMENTO DE NOVA COTA, SE A MESMA NÃO COMPRO-

VAR A ADOÇÃO DE MEDIDAS DISCIPLINARES E ADMINISTRATIVAS NECESSÁ-

RIAS À CORREÇÃO DE OCORRÊNCIAS EVENTUALMENTE DETECTADAS.
     A FAPESB PODERÁ RESCINDIR OU SUSPENDER, A SEU EXCLUSIVO 
CRITÉRIO, E A QUALQUER TEMPO, OS BENEFÍCIOS DEFINIDOS, SEM QUE 
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ASSINADOS PELO BOLSISTA, ORIENTADOR E COORDENAÇÃO DO PIBIC, 
CONSTANDO A AVALIAÇÃO DO ORIENTADOR E A APROVAÇÃO DA 
COORDENAÇÃO DO PIBIC; 
B. SERÃO DOIS OS RELATÓRIOS: O RELATÓRIO TÉCNICO PARCIAL, AO 
COMPLETAR 6 MESES DE VIGÊNCIA DA BOLSA E O RELATÓRIO TÉCNICO 
FINAL, ATÉ 30 DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA DO TERMO 
DE OUTORGA, ELABORADOS PELO BOLSISTA COM A SUPERVISÃO DO 
ORIENTADOR E ENCAMINHADOS À COORDENAÇÃO PIBIC, QUE 
ENCAMINHARÁ À FAPESB.

ATENÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO 
PARCIAL, NO PRAZO DETERMINADO, DEIXARÁ O BOLSISTA EM 
SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA COM A FAPESB, SENDO SEU PAGA-

MENTO SUSPENSO, SEM QUE ESTE RECEBA A(S) MENSALIDADE(S) 
DO PERÍODO EM QUE ESTEVE SUSPENSO. CASO NÃO SEJA ENTREGUE 
ATÉ 60 DIAS APÓS A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO, A BOLSA SERÁ 
CANCELADA E O MESMO DEVE ENTREGAR O RELATÓRIO TÉCNICO 
FINAL.

OBSERVAÇÃO: PARA AS BOLSAS COM VIGÊNCIA INFERIOR A 
10 (DEZ) MESES, NÃO É OBRIGATÓRIA A ENTREGA DO RELATÓRIO 
TÉCNICO PARCIAL.

12 - COMO É REALIZADA A SUBSTITUIÇÃO DO 

        BOLSISTA?

A. SÓ PODE SER REALIZADA UMA ÚNICA VEZ, RESPEITANDO O CALENDÁ-

RIO DA FAPESB, DESDE QUE PARA O MESMO PROJETO APROVADO 



DISSO RESULTE DIREITO ALGUM A RECLAMAÇÃO OU INDENIZAÇÃO POR 
QUALQUER DAS PARTES.
     EM CASO DE APROVAÇÃO DO BOLSISTA EM CONCURSO PÚBLICO, A 
DATA UTILIZADA PARA O CANCELAMENTO DA BOLSA SERÁ A DO TERMO 
DE POSSE.  
    EM CASO DE CANCELAMENTO DA BOLSA ATÉ O 6º MÊS DA SUA 
VIGÊNCIA, VOCÊ DEVERÁ ENCAMINHAR APENAS O RELATÓRIO TÉCNICO 
FINAL.

15 – O BOLSISTA PODE SE AFASTAR?

A. É PERMITIDO O AFASTAMENTO DO BOLSISTA NOS CASOS DE LICENÇA 
MÉDICA OU POR OUTRO MOTIVO PREVISTO EM LEGISLAÇÃO. A LICENÇA 
SERÁ CONCEDIDA EM ATÉ 02 (DOIS) MESES E O PAGAMENTO DA BOLSA 
SERÁ SUSPENSO PELO PERÍODO DA LICENÇA, SENDO RESTABELECIDO NO 
RETORNO DAS ATIVIDADES. O PERÍODO DE AFASTAMENTO SERÁ CONTABI-

LIZADO PARA A CONTAGEM DO PRAZO ESTABELECIDO NA COTA;
B. É PERMITIDA A LICENÇA-MATERNIDADE À BOLSISTA NO CASO DE 
PARTO OCORRIDO DURANTE O PERÍODO DA BOLSA,  CONCEDIDA EM ATÉ 
4 (QUATRO) MESES E O PAGAMENTO DA BOLSA NÃO SERÁ INTERROMPIDO 
NO PERÍODO DA LICENÇA. SE FOR NECESSÁRIO TEMPO ADICIONAL PARA A 
FINALIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO PROJETO, SERÁ AUTORIZADO 
ATÉ O LIMITE MÁXIMO DA LICENÇA CONCEDIDA, COM PRORROGAÇÃO 
DA BOLSA;
C. É PERMITIDO O AFASTAMENTO DO BOLSISTA PARA REALIZAR ESTÁGIOS 
EM OUTRAS INSTITUIÇÕES DO PAÍS OU EXTERIOR, COM MANUTENÇÃO DA 
BOLSA DA FAPESB, SEM ÔNUS ADICIONAL E SEM ACÚMULO DE BENEFÍ-

CIO, DESDE QUE JUSTIFICADO PELO ORIENTADOR E A COORDENAÇÃO DO 

C. AQUISIÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE QUALQUER NATUREZA OU 
BOLSA DE ESTUDOS, EXCETO SITUAÇÕES PREVISTAS NA NORMA VIGENTE 
DA FAPESB.
D. DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER REGRAS DA NORMA VIGENTE DA 
FAPESB, OU POR CONDIÇÕES OU FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
À PERFEITA E COMPLETA CONCLUSÃO DAS ATIVIDADES PREVISTAS PARA O 
PROJETO;
E. ABANDONO OU DESISTÊNCIA DO CURSO POR INICIATIVA PRÓPRIA DO 
BOLSISTA, SEM MOTIVOS DE FORÇA MAIOR;
F. INADIMPLÊNCIA DO BOLSISTA COM A FAPESB, DECORRIDOS MAIS DE 
60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DO FATO QUE ENSEJOU A INADIMPLÊNCIA.

FIQUE ATENTO: 

    CASO O CANCELAMENTO SEJA REALIZADO DE FORMA RETROATIVA, O 
BOLSISTA DEVERÁ DEVOLVER OS RECURSOS RECEBIDOS INDEVIDAMENTE.
    EM CASO DE CANCELAMENTO DE BOLSA, TENDO HAVIDO RECEBIMEN-

TO DE VALORES PAGOS PELA FAPESB, DEVE-SE APRESENTAR RELATÓRIO 
TÉCNICO FINAL.
     CASO A SITUAÇÃO DO BOLSISTA CANCELADO NÃO SEJA REGULARIZA-

DA, FICARÃO O BOLSISTA E A INSTITUIÇÃO INADIMPLENTES COM A 
FAPESB, O QUE PODERÁ IMPOSSIBILITAR A IMPLEMENTAÇÃO DE NOVAS 
BOLSAS E/OU RECEBIMENTO DE NOVA COTA, SE A MESMA NÃO COMPRO-

VAR A ADOÇÃO DE MEDIDAS DISCIPLINARES E ADMINISTRATIVAS NECESSÁ-

RIAS À CORREÇÃO DE OCORRÊNCIAS EVENTUALMENTE DETECTADAS.
     A FAPESB PODERÁ RESCINDIR OU SUSPENDER, A SEU EXCLUSIVO 
CRITÉRIO, E A QUALQUER TEMPO, OS BENEFÍCIOS DEFINIDOS, SEM QUE 
    

PIBIC, E APROVADO PELA FAPESB. O PERÍODO MÁXIMO DO AFASTA-

MENTO É DE ATÉ 6 (SEIS) MESES E SERÁ CONTABILIZADO PARA FINS DE 
CONTAGEM DE PRAZO DA COTA;
D. EM CASO DE AFASTAMENTO DO BOLSISTA, DO ESTADO, POR 
QUALQUER MOTIVO NÃO PREVISTO NA NORMA VIGENTE DA FAPESB, 
A COORDENAÇÃO DO PIBIC DEVE INFORMAR À FAPESB, PARA QUE 
SEJAM TOMADAS AS MEDIDAS LEGAIS CABÍVEIS;
E. NO FIM DO AFASTAMENTO COM SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DA 
BOLSA FAPESB, O PAGAMENTO SERÁ RESTABELECIDO, COM REATIVAÇÃO 
DAS PARCELAS RESTANTES NO LIMITE DO TERMO DE OUTORGA.

16 - O QUE PODE LEVAR À SUSPENSÃO DO PAGAMENTO

       DA BOLSA? 

O PAGAMENTO DAS BOLSAS SERÁ SUSPENSO NAS SEGUINTES CONDIÇÕES:
A. POR ATÉ 02 (DOIS) MESES, MEDIANTE ENVIO DE COMPROVAÇÃO DE 
AFASTAMENTO, POR DOENÇA, DAS ATIVIDADES DO PROJETO E RELATÓRIO 
MÉDICO;
B. POR AFASTAMENTO DO BOLSISTA PARA REALIZAR ESTÁGIOS EM OUTRAS 
INSTITUIÇÕES DO PAÍS OU EXTERIOR;
C. NÃO APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO PARCIAL NO PRAZO 
DETERMINADO. CASO ESTE RELATÓRIO NÃO FOR ENTREGUE EM ATÉ 60 
(SES-SENTA) DIAS CORRIDOS, A BOLSA SERÁ RESCINDIDA COM EFEITO 
RETROATIVO À DATA DE SUSPENSÃO DA BOLSA, CABENDO AO BOLSISTA 
REEMBOLSAR À FAPESB TODAS AS MENSALIDADES RECEBIDAS, EM VALOR 
ATUALIZADO;
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ATENÇÃO: O BOLSISTA NÃO TERÁ DIREITO À(S) MENSALIDADE(S) 
QUE NÃO FOI(RAM) PAGA(S) NO PERÍODO DA SUSPENSÃO.

17 - EM QUAIS CASOS PODE OCORRER PRORROGAÇÃO

        DE BOLSA? 

AS BOLSAS SERÃO PRORROGADAS NAS SEGUINTES CONDIÇÕES:
A. EM CASO DE ESTRANGEIRO, HAVENDO RENOVAÇÃO DO VISTO, A BOLSA 
SERÁ PRORROGADA ATÉ ATINGIR O LIMITE DE VIGÊNCIA DA BOLSA, 
RESPEITANDO O PRAZO DO VISTO;
B.  EM CASO DE LICENÇA MATERNIDADE, HAVENDO AUTORIZAÇÃO DA 
FAPESB, A BOLSA SERÁ PRORROGADA POR ATÉ 04 (QUATRO) MESES, 
RESPEITANDO O LIMITE DE AFASTAMENTO.

ATENÇÃO: CASO O ORIENTADOR TENHA INTERESSE NA 
PERMANÊNCIA DO BOLSISTA NO PROJETO, ESTE DEVERÁ PARTICIPAR 
DO PROCESSO SELETIVO DO ANO SEGUINTE.

18 - QUAIS OS MOTIVOS QUE ACARRETARÃO 

        PENALIDADES PARA O BOLSISTA?

A. O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS NA ENTREGA DOS RELATÓRIOS 
TÉCNICOS (PARCIAL E/OU FINAL) CARACTERIZA INADIMPLÊNCIA DO 
BOLSISTA, DO ORIENTADOR E DA INSTITUIÇÃO JUNTO À FUNDAÇÃO, SE A 
MESMA NÃO COMPROVAR A ADOÇÃO DE MEDIDAS DISCIPLINARES E 
ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIAS À CORREÇÃO DE OCORRÊNCIAS 
EVENTUALMENTE DETECTADAS;



ATENÇÃO: O BOLSISTA NÃO TERÁ DIREITO À(S) MENSALIDADE(S) 
QUE NÃO FOI(RAM) PAGA(S) NO PERÍODO DA SUSPENSÃO.

17 - EM QUAIS CASOS PODE OCORRER PRORROGAÇÃO

        DE BOLSA? 

AS BOLSAS SERÃO PRORROGADAS NAS SEGUINTES CONDIÇÕES:
A. EM CASO DE ESTRANGEIRO, HAVENDO RENOVAÇÃO DO VISTO, A BOLSA 
SERÁ PRORROGADA ATÉ ATINGIR O LIMITE DE VIGÊNCIA DA BOLSA, 
RESPEITANDO O PRAZO DO VISTO;
B.  EM CASO DE LICENÇA MATERNIDADE, HAVENDO AUTORIZAÇÃO DA 
FAPESB, A BOLSA SERÁ PRORROGADA POR ATÉ 04 (QUATRO) MESES, 
RESPEITANDO O LIMITE DE AFASTAMENTO.

ATENÇÃO: CASO O ORIENTADOR TENHA INTERESSE NA 
PERMANÊNCIA DO BOLSISTA NO PROJETO, ESTE DEVERÁ PARTICIPAR 
DO PROCESSO SELETIVO DO ANO SEGUINTE.

18 - QUAIS OS MOTIVOS QUE ACARRETARÃO 

        PENALIDADES PARA O BOLSISTA?

A. O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS NA ENTREGA DOS RELATÓRIOS 
TÉCNICOS (PARCIAL E/OU FINAL) CARACTERIZA INADIMPLÊNCIA DO 
BOLSISTA, DO ORIENTADOR E DA INSTITUIÇÃO JUNTO À FUNDAÇÃO, SE A 
MESMA NÃO COMPROVAR A ADOÇÃO DE MEDIDAS DISCIPLINARES E 
ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIAS À CORREÇÃO DE OCORRÊNCIAS 
EVENTUALMENTE DETECTADAS;

B. O NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO NA ENTREGA DO RELATÓRIO 
TÉCNICO PARCIAL, CAUSANDO SUSPENSÃO DA BOLSA E POSTERIOR 
CANCELAMENTO CASO NÃO SEJA REGULARIZADO EM ATÉ 60 (SESSENTA)  
DIAS DA SUSPENSÃO;
C.  A BOLSA SERÁ CANCELADA APÓS 60 (SESSENTA) DIAS DE 
INADIMPLÊNCIA, DO BOLSISTA, DO ORIENTADOR OU DA COORDENAÇÃO 
PIBIC, NÃO PODENDO SER UTILIZADA POR OUTRO BOLSISTA, PELO 
PERÍODO RESTANTE;
D. A BOLSA SERÁ CANCELADA NOS CASOS DE IRREGULARIDADE NA 
FREQUÊNCIA, BAIXO RENDIMENTO, NÃO CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA 
DETERMINADA, AQUISIÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE QUALQUER 
NATUREZA OU OUTRA BOLSA, DIFICULDADES EM REALIZAR AS ATIVIDADES 
PROPOSTAS OU DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER REGRAS DA NORMA 
VIGENTE DA FAPESB E DO TERMO DE OUTORGA;
E. CASO SEJA CONSTATADO O REPASSE A TERCEIROS DE VALORES VINCULA-

DOS AO TERMO DE OUTORGA O VALOR TOTAL RECEBIDO DEVERÁ SER 
DEVOLVIDO COM AS DEVIDAS CORREÇÕES;
F. SE O RELATÓRIO TÉCNICO FINAL NÃO FOR ENTREGUE EM ATÉ 60 
(SESSENTA) DIAS CORRIDOS, A BOLSA SERÁ RESCINDIDA COM EFEITO 
RETROATIVO, CABENDO AO BOLSISTA REEMBOLSAR À FAPESB TODAS 
AS MENSALIDADES RECEBIDAS, EM VALOR ATUALIZADO.

19 - FIQUE ATENTO !!!

A. AS MENSALIDADES RECEBIDAS INDEVIDAMENTE DEVERÃO SER DEVOLVI-

DAS INTEGRALMENTE À FAPESB, PELO BOLSISTA, EM VALOR ATUALIZADO, 
E O MESMO DEVE SER DEVOLVIDO ATÉ O ÚLTIMO DIA DO MÊS QUE A 

COBRANÇA FOR REALIZADA, À EXCEÇÃO DOS BOLSISTAS A SEREM 
SUBSTITUÍDOS QUE DEVERÃO APRESENTAR QUITAÇÃO DO VALOR ANTES 
DA IMPLEMENTAÇÃO DE SEU SUBSTITUTO;
B. O ENCERRAMENTO DO PROCESSO OCORRERÁ QUANDO O BENEFICIÁRIO 
TIVER O SEU RELATÓRIO TÉCNICO FINAL APROVADO E AUSÊNCIA DE 
PENDÊNCIA FINANCEIRA.

20 – CONTATOS:

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
COORD.BOLSAS@FAPESB.BA.GOV.BR

CAP@FAPESB.BA.GOV.BR

PROTOCOLOFAPESB@FAPESB.BA.GOV.BR

TELEFONES: 

(71) 3116-7617
(71) 3116-7669
(71) 3116-7698

21 - REFERÊNCIA:

RESOLUÇÃO FAPESB Nº 03/2020 – NORMA ESPECÍFICA DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA – DISPONÍVEL EM: 
<HTTP://WWW.FAPESB.BA.GOV.BR/CATEGORY/UPLOAD/#NORMAS-GE-

RIAS>. ACESSADO EM: 13/05/2021 – 12:02
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